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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 004/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 120/2024 

DATA DE PUBLICAÇÃO: 26/07/2024 VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos vinte dias  do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quarto, presente de um lado o Município de 

Entre Rios - Ba, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, 

ASSUNTOS URBANOS E HABITAÇÃO, neste ato representada pelo Srº Felipe Jesus Macedo Bispo e 

pelo Prefeito Municipal, SR. MANOELITO ARGOLO DOS SANTOS JÚNIOR, portador do CPF sob nº 

855.985.695-15, doravante denominado Município, e do outro a empresa G13 SOLUÇÕES INTEGRADAS 

LTDA – ME, com sede na Rua Praia de Arembepe, nº 4, edifício empresarial VIP sala 101, quadra 02, lote 01, 

Bairro Vilas do Atlântico, Lauro de Freitas – Bahia, CEP: 42.708-860,  representada pelo seu representante 

legal, Srº Geraldo Campos de Moura Neto, CPF: nº 020.796.625-70, inscrita no CNPJ/MF sob o  número 

22.665.991/0001-64, simplesmente denominada de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS 

DE PREÇOS, conforme decisão exarada no Processo Administrativo nº 120/2024, referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 004/2024, para Registro de Preços, nos termos da Lei Federal 14.133, de 2021 e do 

Decreto Municipal nº 011/2024, 06 de março de 2024 e legislação pertinente, consoante as seguintes 

cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1. Esta Ata tem por objetivo o registro de preços para o futura e eventual PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS NO MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS – BAHIA, conforme as especificações, 

previsões e exigências contidas no Edital deste certame, bem como no Processo Administrativo nº 

120/2024. 

1.1. Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste Pregão 

Eletrônico, podendo optar pela realização de novas licitações específicas para aquisição dos aludidos bens, 

obedecida a legislação pertinente, sendo, porém, assegurada aos detentores do registro constante desta Ata 

a preferência de fornecimento, em igualdade de condições com os demais licitantes. 

1.2. Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes signatárias, as propostas dos 

fornecedores. 

1.3. Participam deste Registro de Preços, em conformidade com o Decreto Municipal nº 056/2024, de 17 de 

Maio de 2024, o(s) seguinte(s) órgão(s) e/ou entidade(s): 

 

01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS - BAHIA 

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, ASSUNTOS URBANOS E 

HABITAÇÃO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS: 

2.1 Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes termos: 
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LOTE 01  

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit 

Valor Unit 
com BDI 

Total 

 1       MANUTENÇÃO DE VIAS E APARELHOS 
PUBLICOS 

  1   7600461,86 7600461,86 

 1.1       ADMINISTRAÇÃO DA OBRA   1   105249,6 105249,6 

 1.1.1   90777  SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 280 122,22 152,77 42775,6 

 1.1.2   01817  Próprio Copia da SINAPI (91678) - ENGENHEIRO 
SANITARISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 120 93,36 116,7 14004 

 1.1.3   90776  SINAPI ENCARREGADO GERAL COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 1000 38,78 48,47 48470 

 1.2       SERVIÇOS PRELIMINARES   1   80564,02 80564,02 

 1.2.1   103689  SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF_03/2022_PS 

m² 6 426,03 532,53 3195,18 

 1.2.2   COMP 
13.0  

Próprio ALUGUEL DE CASA mês 12 962,05 1202,56 14430,72 

 1.2.3   CPU-
003.1  

Próprio MOBILIZAÇÃO DE PESSOAL, MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 

un 1 23370,14 29212,67 29212,67 

 1.2.4   01.91.00  Próprio MOBILIZAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS un 1 26980,36 33725,45 33725,45 

 1.3       DEMOLIÇÕES E RETIRADAS   1   431205,8 431205,8 

 1.3.1   97623  SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO 
MACIÇO, DE FORMA MANUAL, COM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m³ 200 188,71 235,88 47176 

 1.3.2   97661  SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM 
SEÇÃO DE 10 MM², FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M 6000 0,78 0,97 5820 

 1.3.3   97665  SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

UN 2000 1,98 2,47 4940 

 1.3.4   98526  SINAPI REMOÇÃO DE RAÍZES 
REMANESCENTES DE TRONCO DE 
ÁRVORE COM DIÂMETRO MAIOR OU 
IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 M. 
AF_03/2024 

UN 200 142,82 178,52 35704 

 1.3.5   104803  SINAPI REMOÇÃO CALHAS E RUFOS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M 2000 5,13 6,41 12820 

 1.3.6   104800  SINAPI REMOÇÃO DE CERCAS E MOURÕES, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M 3000 10,51 13,13 39390 

 1.3.7   100330  SINAPI RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE  TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, COM ATÉ 
DUAS ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

m² 1000 17,98 22,47 22470 

 1.3.8   022119  SBC DEMOLICAO DE ASFALTO - MEIO 
MANUAL 

m² 2000 13,85 17,31 34620 

 1.3.9   100390  SINAPI RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE RIPA 
EM TELHADOS DE MAIS DE 2 ÁGUAS 
COM TELHA CERÂMICA OU DE 
CONCRETO DE ENCAIXE, INCLUSO 

m² 1000 25,17 31,46 31460 
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TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 
1.3.10  

 102988  SINAPI RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PISO INTERTRAVADO, COM 
REAPROVEITAMENTO DOS BLOCOS 
INTERTRAVADOS, PARA FECHAMENTO 
DE VALAS - INCLUSO RETIRADA E 
COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020 

m² 600 62,56 78,2 46920 

 
1.3.11  

 023901  SBC REMOCOES-RETIRADA E REMOCAO DE 
MEIO-FIO 

M 3000 13,85 17,31 51930 

 
1.3.12  

 97628  SINAPI DEMOLIÇÃO DE LAJES, EM CONCRETO 
ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m³ 100 288,35 360,43 36043 

 
1.3.13  

 97626  SINAPI DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM 
CONCRETO ARMADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m³ 80 619,13 773,91 61912,8 

 1.4       SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL   1   179431,4 179431,4 

 1.4.1   102512  SINAPI PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE 
ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 
ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE 
VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM 
DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. 
AF_05/2021 

M 5000 6,11 7,63 38150 

 1.4.2   102509  SINAPI PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU 
ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A 
BASE DE RESINA ACRÍLICA COM 
MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, 
APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 

m² 400 27,71 34,63 13852 

 1.4.3   103694  SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
SUPORTE DE MADEIRA  PARA PLACAS 
DE SINALIZAÇÃO, EM SOLO, COM H= DE 
2,5 M E SEÇÃO DE 7,5 X 7,5 CM. 
AF_03/2022 

UN 80 109,88 137,35 10988 

 1.4.4   103696  SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
SUPORTE DE MADEIRA PARA PLACAS 
DE SINALIZAÇÃO EM CONCRETO, COM 
H= DE 2,5 M E SEÇÃO DE 7,5 X 7,5 CM. 
AF_03/2022 

UN 80 140,1 175,12 14009,6 

 1.4.5   4249  ORSE Confecção, montagem e instalação de placa 
de sinalização em chapa de aço galvanizado 
nº 18 (60x50 cm), com 02 demãos de fundo 
anti-corrosivo (super galvite ou similar), 02 
demãos de esmalte e mensagem em 
película refletiva, auto-adesiva 

Un 20 120,26 150,32 3006,4 

 1.4.6   4250  ORSE Confecção, montagem e instalação de placa 
de sinalização em chapa de aço galvanizado 
nº 18 (60x60 cm), com 02 demãos de fundo 
anti-corrosivo (super galvite ou similar), 02 
demãos de esmalte e mensagem em 
película refletiva, auto-adesiva 

Un 20 142,38 177,97 3559,4 

 1.4.7   4251  ORSE Confecção, montagem e instalação de placa 
de sinalização em chapa de aço galvanizado 
nº 18 (70x50 cm), com 02 demãos de fundo 
anti-corrosivo (super galvite ou similar), 02 
demãos de esmalte e mensagem em 
película refletiva, auto-adesiva 

Un 20 139,5 174,37 3487,4 
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 1.4.8   2555  ORSE Placa 20x35 em chapa esmaltada para 
identificação de logradouros 

un 20 98,25 122,81 2456,2 

 1.4.9   4526  ORSE Poste de ferro galv. Ø 2", h = 2,50m com 2  
placas de 20x35cm em chapa esmaltada 
para identificação de logradouros 

un 20 627,84 784,8 15696 

 
1.4.10  

 5213443  SICRO3 Placa de regulamentação em aço D = 1,20 
m - película retrorrefletiva tipo III + SI - 
fornecimento e implantação 

un 20 927,15 1158,93 23178,6 

 
1.4.11  

 5213441  SICRO3 Placa de regulamentação em aço D = 0,80 
m - película retrorrefletiva tipo I + SI - 
fornecimento e implantação 

un 20 418,23 522,78 10455,6 

 
1.4.12  

 5213442  SICRO3 Placa de regulamentação em aço D = 1,00 
m - película retrorrefletiva tipo I + SI - 
fornecimento e implantação 

un 20 585 731,25 14625 

 
1.4.13  

 5213440  SICRO3 Placa de regulamentação em aço D = 0,60 
m - película retrorrefletiva tipo I + SI - 
fornecimento e implantação 

un 20 245,27 306,58 6131,6 

 
1.4.14  

 5213450  SICRO3 Placa de regulamentação em aço, R2 lado 
1,00 m - película retrorrefletiva tipo I + SI - 
fornecimento e implantação 

un 20 372,67 465,83 9316,6 

 
1.4.15  

 5213863  SICRO3 Suporte metálico galvanizado para placa de 
advertência ou regulamentação - lado ou 
diâmetro de 0,60 m - fornecimento e 
implantação 

un 20 420,76 525,95 10519 

 1.5       PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS   1   3664082,9 3664082,9 

 1.5.1   01819  Próprio Copia da SINAPI (73822/002) - LIMPEZA 
MECANIZADA DE TERRENO COM 
REMOCAO DE CAMADA VEGETAL, 
UTILIZANDO MOTONIVELADORA 

m² 262000 0,95 1,18 309160 

 1.5.2   100575  SINAPI REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM 
MOTONIVELADORA. AF_11/2019 

m² 1450000 0,17 0,21 304500 

 1.5.3   01820  Próprio Copia da SINAPI (41721) - 
COMPACTACAO MECANICA A 95% DO 
PROCTOR NORMAL - PAVIMENTACAO 
URBANA 

m³ 45300 5,49 6,86 310758 

 1.5.4   4915678  SICRO3 Tapa buraco com pintura de ligação - 
demolição manual 

m³ 200 370,94 463,67 92734 

 1.5.5   94275  SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) 
EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA 
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X20 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X 
BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

M 1000 35,65 44,56 44560 

 1.5.6   172519  SBC PAVIMENTO ASFALTICO FLEXIVEL CBUQ 
COM ASFALTO CAP 50/70 

m³ 606 406,96 508,7 308272,2 

 1.5.7   101852  SINAPI REASSENTAMENTO DE 
PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO 
COM ARGAMASSA, COM 
REAPROVEITAMENTO DOS 
PARALELEPÍPEDOS - INCLUSO 
RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 
MATERIAL. AF_12/2020 

m² 2920 85,29 106,61 311301,2 
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 1.5.8   94992  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022 

m² 1000 75,62 94,52 94520 

 1.5.9   93592  SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 200000 2,2 2,75 550000 

 
1.5.10  

 92393  SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO 
SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, 
ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

m² 6000 58,34 72,92 437520 

 
1.5.11  

 102498  SINAPI PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA 
BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 
AF_05/2021 

M 40000 1,84 2,3 92000 

 
1.5.12  

 5763  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - MANUTENÇÃO. 
AF_06/2014 

H 1200 45,85 57,31 68772 

 
1.5.13  

 102957  SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA , PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6,674, POTÊNCIA 
LÍQ 88 HP, COM MARTELO ROMPEDOR 
HIDRÁULICO ENTRE  275 A 362 KG - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_02/2021 

H 2050 48,27 60,33 123676,5 

 
1.5.14  

 96033  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, 
TRUCADO, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA, COM 
DISTRIBUIDOR DE AGREGADOS 
ACOPLADO - MANUTENÇÃO. AF_02/2017 

H 5000 49,12 61,4 307000 

 
1.5.15  

 101169  SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO 
E AREIA). AF_05/2020 

m² 2730 90,64 113,3 309309 

 1.6       SISTEMA DE DRENGEM E SANEAMENTO   1   1015245,96 1015245,96 

 1.6.1   92105  SINAPI CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE 
LIMPEZA A SUCÇÃO DE FOSSAS  
SÉPTICAS COM CAMINHÃO TRUCADO 
DE PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁX. 15935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE LIMPADORA A SUCÇÃO, 
TANQUE 12000 L - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_05/2023 

H 920 166,79 208,48 191801,6 

 1.6.2   C4364  SEINFR
A 

LIMPEZA DE BUEIRO, INCLUINDO A 
RETIRADA DOS ENTULHOS BEM COMO 
A ROÇADA E LIMPEZA GERAL DAS 
BOCAS 

M 2000 22,21 27,76 55520 

 1.6.3   93358  SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30 M. AF_02/2021 

m³ 400 90,63 113,28 45312 

 1.6.4   104737  SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM 
PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 

m³ 500 22,76 28,45 14225 
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 1.6.5   90082  SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA 
COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M 
A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, 
EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_02/2021 

m³ 2000 11,77 14,71 29420 

 1.6.6   104733  SINAPI REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE   
DA   CAÇAMBA   DA RETRO: 0,26 
M³/POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 0,8 
M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM 
SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª 
CATEGORIA, COM PLACA VIBRATÓRIA. 
AF_08/2023 

m³ 1000 20,68 25,85 25850 

 1.6.7   102991  SINAPI CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA 
DE CONCRETO (D = 40 CM) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

M 400 54,62 68,27 27308 

 1.6.8   102990  SINAPI CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA 
DE CONCRETO (D = 30 CM) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

M 600 42,28 52,85 31710 

 1.6.9   3266  ORSE LIMPEZA E DESENTUPIMENTO DE 
REDES DE DRENAGEM PLUVIAL EM 
TUBOS DE CONCRETO. 

m 1300 17,22 21,52 27976 

 
1.6.10  

 1716  ORSE LIMPEZA E DESENTUPIMENTO DE 
FOSSAS, REDE COLETORA DE ESGOTO, 
FILTROS ANAERÓBICOS, SUMIDOUROS 
E CAIXAS DE GORDURA. 

m³ 5100 48,1 60,12 306612 

 
1.6.11  

 102264  SINAPI TUBO DE PVC BRANCO PARA REDE 
COLETORA DE ESGOTO  DE PAREDE 
MACIÇA, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_01/2021 

M 1000 16,21 20,26 20260 

 
1.6.12  

 98102  SINAPI CAIXA DE GORDURA SIMPLES, 
CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, 
ALTURA INTERNA = 0,4 M. AF_12/2020 

UN 80 183,94 229,92 18393,6 

 
1.6.13  

 0804061  SICRO3 Boca de BSTC D = 0,40 m - esconsidade 0° 
- areia e brita comerciais - alas retas 

un 60 382,09 477,61 28656,6 

 
1.6.14  

 0804081  SICRO3 Boca de BSTC D = 0,60 m - esconsidade 0° 
- areia e brita comerciais - alas retas 

un 30 770,92 963,65 28909,5 

 
1.6.15  

 0804101  SICRO3 Boca de BSTC D = 0,80 m - esconsidade 0° 
- areia e brita comerciais - alas retas 

un 20 1305,65 1632,06 32641,2 

 
1.6.16  

 0804121  SICRO3 Boca de BSTC D = 1,00 m - esconsidade 0° 
- areia e brita comerciais - alas retas 

un 20 1952,43 2440,53 48810,6 

 
1.6.17  

 0804213  SICRO3 Boca de BDTC D = 0,80 m - esconsidade 0° 
- areia e brita comerciais - alas retas 

un 12 1577,75 1972,18 23666,16 

 
1.6.18  

 95571  SINAPI TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA 
REDES COLETORAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA 
RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM 
ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_03/2024 

M 150 100,72 125,9 18885 

 
1.6.19  

 92226  SINAPI TUBO DE CONCRETO PARA REDES 
COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA RÍGIDA, 
INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL 
DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO 

M 20 596,92 746,15 14923 



 
 

 

                                                              

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS 

Poder Executivo Municipal 

 

 

Av. Romeu de Araújo Veloso, SN, Centro, Entre Rios - BA, CEP 48.180-000. 

 

E ASSENTAMENTO. AF_03/2024 

 
1.6.20  

 92223  SINAPI TUBO DE CONCRETO PARA REDES 
COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, 
INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL 
DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO 
E ASSENTAMENTO. AF_03/2024 

M 20 500,57 625,71 12514,2 

 
1.6.21  

 92824  SINAPI ASSENTAMENTO DE TUBO DE 
CONCRETO PARA REDES COLETORAS 
DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 
MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM 
LOCAL COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_03/2024 

M 150 63,21 79,01 11851,5 

 1.7       LIPEZA URBANA E COLETA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS 

  1   1441432,76 1441432,76 

 1.7.1   9937  ORSE Limpeza mecanizada do terreno c/ 
retroescavadeira (vegetação rasteira) 
inclusive carga e transporte - dmt até 1km 

m² 4000 1,87 2,33 9320 

 1.7.2   99814  SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE 
ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 

m² 10000 2,06 2,57 25700 

 1.7.3   98524  SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM 
TERRENO COM ENXADA. AF_03/2024 

m² 2000 4,88 6,1 12200 

 1.7.4   
16.80.097  

FDE CAÇAMBA DE 4M3 PARA RETIRADA DE 
MATERIAL SÓLIDO 

UN 40 596,55 745,68 29827,2 

 1.7.5   01818  Próprio LIMPEZA DE PRAIA COM COLETA 
MECANIZADA E MANUAL DE LIXO E 
DETRITOS 

m² 20000 31,28 39,1 782000 

 1.7.6   030105  AGETO
P CIVIL 

TRANSPORTE DE  CAÇAMBA 
ESTACIONÁRIA EM  CAMINHÃO 
POLIGUINDASTE COM CAPACIDADE 
PARA DUAS CACAMBAS 

m³ 800 90,4 113 90400 

 1.7.7   6191  ORSE Limpeza de ruas (varrição e remoção de 
entulhos) 

m² 35000 0,47 0,58 20300 

 1.7.8   C0702  SEINFR
A 

CARGA MANUAL DE ENTULHO EM 
CAMINHÃO BASCULANTE 

m³ 500 29,77 37,21 18605 

 1.7.9   C0708  SEINFR
A 

CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM 
CAMINHÃO BASCULANTE 

m³ 1000 4,51 5,63 5630 

 
1.7.10  

 98533  SINAPI PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM 
DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU 
IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 M. 
AF_03/2024 

UN 200 115,53 144,41 28882 

 
1.7.11  

 REV05  Próprio Copia da SBC (017811) - COLETA LIXO 
DOMICILIAR-CAMINHAO 
COMPACTADOR(ORC.COLIXOC) 

TN 12000 24,67 30,83 369960 

 
1.7.12  

 7058  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, 
PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, 
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

H 2002 19,43 24,28 48608,56 

 1.8       SERVIÇOS DIVERSOS   1   71700,5 71700,5 
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 1.8.1   13524  ORSE Deck em madeira, espessura = 2, largura = 
8,5, (comprimento diversos) em eucalípto 
tratado, espécie saligna, grandis ou similar 

m² 20 422,3 527,87 10557,4 

 1.8.2   103800  SINAPI EXECUÇÃO DE CONTENÇÃO (MURO DE 
ARRIMO) EM PEDRA ARGAMASSADA 
COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE 
ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA E 
PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_08/2022 

m³ 50 530,54 663,17 33158,5 

 1.8.3   3082  ORSE Enrocamento com pedra de mão arrumada 
manualmente 

m³ 60 373,13 466,41 27984,6 

 1.9       SERVIÇOS COMPLEMENTARES   1   611548,92 611548,92 

 1.9.1   CPU-
003.  

Próprio DESMOBILIZAÇÃO DE PESSOAL, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

un 1 23370,14 29212,67 29212,67 

 1.9.2   04  Próprio Fornecimento e instalação de grama 
sintética decorativa 30mm, alta durabilidade, 
cor verde, proteção raios UV e luz solar, 
incluso cola, type e mão de obra 
especializada 

m² 2500 88,51 110,63 276575 

 1.9.3   8431  ORSE Piso alta resistência ou industrial de 12 mm, 
comum, cor cinza, juntas, sem polimento, 
inclusive argamassa de regularização, 
aplicado - R1 

m² 3695 66,2 82,75 305761,25 

                  

VALOR TOTAL: R$ 7.600.461,86 (sete milhões, seiscentos mil quatrocentos e sessenta e um reais e 

oitenta e seis centavos). 

 

2.2 OS CRITÉRIOS PARA A FORMA DE PAGAMENTO SERÃO: 

a) O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias, após a 

apresentação correta da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que 

atendidas às condições para liberação das parcelas. 

b) A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização do contrato de empreitada, 

à medição mensal ou quinzenal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de 

medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no 

cronograma físico-financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. 

c) O faturamento de cada parcela mensal, mediante e, após a medição deverá ser apresentado, 

conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação: 

i. Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, especificando em 

separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e termo de 

contrato de empreitada, observação referente a retenção do INSS e outros dados que julgar 

convenientes, na apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo licitador. 

ii. Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, especificando em separados 

cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e do termo de contrato de 

empreitada e outros dados que julgar convenientes, na apresente rasura e/ou entrelinhas e 

esteja certificada pelo licitador. 

iii. Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do último 

recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em cartório, de conformidade com 

o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada obra. 

iv. A liberação da parcela referente a primeira medição fica condicionada à apresentação: 
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➢ Da quitação junto ao INSS, através de matrícula e/ou CND. 

➢ Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, 

podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com 

efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município. 

3.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

3.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 

quantitativo renovado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – COMPROMISSO DO FORNECEDOR 

A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso de 

atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 

condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas 

cláusulas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

5.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, obedecido 

o disposto no Decreto Municipal nº 056/2024, de 17 de Maio de 2024, bem como deverá proceder à 

atualização desses preços nos termos do mesmo Regulamento Municipal. 

5.1.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade 

competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de 

preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 

5.1.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice, conforme, índices do 

Governo Federal, tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) 

ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do 

término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 

5.1.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado 

até trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 

5.1.2.2 O transcurso do período citado no item 5.1.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR 

6.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

6.1.1. for liberado; 

6.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

6.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

6.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

6.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração. 
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6.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 

6.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo 

processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais 

fornecedores registrados e a nova ordem de registro. 

6.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador 

realizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

7.1.1 pelo decurso do prazo de vigência; 

7.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

7.1.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

7.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

7.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado 

o contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto Municipal nº 011/2024, 06 de 

março de 2024. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO REGISTRO 

Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração, nos casos previstos na 

Cláusula Quinta, Sexta e Sétima desta Ata, com o devido registro em sistema próprio e publicação do resumo 

no Diário Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR E CONTRATANTE 

9.1 Constituem obrigações do Fornecedor: 

 

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e 

acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada, quando cabível; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 

avarias ou defeitos; 

d) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 

representante da Administração para a gestão do contrato; 

f) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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g) Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro 

Unificado de Fornecedores do Estado do Bahia, conforme legislação vigente; 

h) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

i) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

j) Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

k) Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de 

fornecimento/serviço, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por 

ordem e no interesse da Administração; 

l) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 

n.º 14.133, de 2021; 

m) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo de até 10 

(dez) dias corridos, contado da solicitação da Administração Municipal, os materiais em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

n) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

p) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

r) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

s) Responder pelos danos causados diretamente A Administração Municipal ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo no fornecimento dos materiais; 

t) Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da Prefeitura 

Municipal e seus órgãos; 

u) Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o descarregamento, dos 

materiais. 

 

9.2 São obrigações do Contratante: 

 

a) Acompanhar o fornecimento dos produtos, podendo intervir durante a sua execução, para fins de 

ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em 

desconformidade as especificações deste Edital;  

b) Receber os serviços/material/objetos licitados nos termos, prazos e condições estabelecidas no termo 

de referência;  
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c) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas às normas de 

segurança;  

d) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos serviços/material/objeto 

licitado;  

e) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste;  

f) Fiscalizar a entrega do objeto registrado;  

g) Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade;  

h) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

i) Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

j) Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

k) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

l) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

m) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com 

as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

n) Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 

prazo para a sua correção; 

o) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de 

servidores especialmente designados; 

p) Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento/serviço do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 

q) Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 

Contratado, no que couber; 

r) Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do contrato; 

s) Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando 

houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo 

custo de eventual desmobilização; 

t) Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 

irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis 

ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

u) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

 

9.3 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 



 
 

 

                                                              

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS 

Poder Executivo Municipal 

 

 

Av. Romeu de Araújo Veloso, SN, Centro, Entre Rios - BA, CEP 48.180-000. 

 

a) A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração; 

b) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da prestadora do 

serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

c) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

d) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes fiscais ou pelos 

respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

I. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, Sra. 

Virna Vitoria dos Anjos Macedo, devidamente, nomeado pela Decreto Municipal 

022/2024 ou pelos respectivos substitutos. 

e) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

f) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados.  

g) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

h) O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.  

i) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

j) O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual  

k) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

l) Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

m) O gestor (a) do contrato, MAGNA FREITAS DOS SANTOS, devidamente, nomeada pelo Decreto nº 

023/2024, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

n) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
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o)  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

p)  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

q) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso 

r) O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

s) O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

10. Constituem obrigações do órgão participante, por meio de gestor próprio: 

 

10.1. tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de 

assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições; 

10.2. emitir a ordem de compra no Sistema, quando da necessidade da contratação, a fim de gerenciar os 

respectivos quantitativos na ata de registro de preços; 

10.3. verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, sobretudo em relação aos 

valores praticados, bem como assegurar-se que a contratação a ser feita ainda atenda aos seus interesses, 

informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens quanto à sua utilização; 

10.4 zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a ampla defesa 

e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 

ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações; 

10.5 registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Sistema eventuais irregularidades 

detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal; 

10.6 providenciar as publicações no Portal Nacional de contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do 

Município de Entre Rios - Bahia e do órgão ou entidade demandante, quando couber. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES OU 

INGRESSANTES 

11.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o 

órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, 

desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido 

prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata, observado o disposto 

no Decreto Municipal nº 011/2024, 06 de março de 2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CADASTRO DE RESERVA 



 
 

 

                                                              

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS 

Poder Executivo Municipal 

 

 

Av. Romeu de Araújo Veloso, SN, Centro, Entre Rios - BA, CEP 48.180-000. 

 

12.1 Consta na presente Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da 

classificação do certame, conforme o previsto no Decreto Municipal nº 011/2024, 06 de março de 2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o foro da Comarca do Município de 

Entre Rios – Foro Central de Município de Entre Rios – Município de Entre Rios - Bahia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

14.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

conforme o disposto no Decreto Municipal nº 011/2024, 06 de março de 2024. 

14.2 A ata de registro de preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 

portal da internet https://pncp.gov.br/. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

 

O Pregão Eletrônico nº 003/2024 é realizado pelo Pregoeiro Srº Odilon dos Santos Silva, designado no 
Decreto n.º 009.1/2024 de 15 de março de 2024, publicado no DOM Executivo edição n.º 48 de 
15/03/2024. 

 

Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos fins de 

contratação. 

 

 

MAGNA FREITAS DOS SANTOS 
Gestora de Contratos 
Decreto nº 023/2024 

 Odilon dos Santos Silva 
Pregoeiro 
Decreto nº 009.1/2024 

 

 

 

__________________________________________ 

MANOELITO ARGOLO DOS SANTOS JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

____________________________________________ 

G13 SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA – ME 

FORNECEDOR 


